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ES'fADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1. 692 , DE 27 m: DEZE:;BRO DE 1 961 

Isenta de impàsto de vendas e consiE 
os animais vendidos , naçoes a todos 

nas Exposiçoes verificadas no Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativ~ do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

• Artigo 1Q - Fica isento do imposto de vendas e 

consignaçoes a tôdos os animais que forem vendidos nos recin 

tos das Exposiçoes patrocinadas pelas Associaçoes Rurais, do 

~stado ou entidades análogas, reconhecidas em lei. 

§ 12 - Serão beneficiados por esta lei,tôdas as 

transaçoes verificadas nos recintos das exposiçoês. 

§ 22 - A isenç~Q'- referida só beneficiará aos 

animais que forem expostos nos recint95 das exposiçoes, inde 

pendente de participação de concurso ou classificação. 

Arti:o 22 - Esta lei só bene~iciará aos animais 

portadores de certificados de sanidade animal. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçoês em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 27 de Dezembro 

de 1961, 1402 da Independência'e 732 da República. 
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